
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL n° 04/2024 -  Projeto de Lei  do  Legislativo.

Autoria do proj.eto: Vereador Paulinho dos Condutores.

Assunto  do  proj.eto:  Dispõe  sobre  a  tramitação  prioritária  dos  processos  administrativos  em

que figure como  parte  interessada a vítima de violência doméstica e familiar.

PARECER N° 29.1 /2024/SAJ/RRV

Ementa:  Proj.eto  de  Lei  Municipal.  Dispõe  sobre

a       tramitação       prioritária       dos       processos

administrativos    em    que    figure    como    parte

interessada   a   vítima   de  violência   doméstica   e

familiar. Art.  30,  I e 11,  CF.  Possibilidade.

1.          DO RELATÓRIO

1.         Trata-se  de  proj.eto  de  Lei,  de  autoria  do  vereador  paulinho  dos

Condukores,  pdo  ciHai)  se  busc.a   dispor  sobre  a  tramitação  prioritária  dos  processos

adm.inistrativos em que fiigure como parte .interessada a vítima de violência doméstica e

familiar.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•iriorma que a .mkençÉao é garantir prioridade, nos trâmites administrativos, às vítimas de

violência doméstica e familiar.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         0   art.   30,    incisos   1   e   H,   da   Constituição   Federal   autoriza   o

MMric!++io  a  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  e  suplementar  a  legislação

federal e estadual no aue couber.

2.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

art. 40 da l:éi Org^ariic.a do MHriic:itiio -lJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito
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3.        Quanto  ao  méri.to,  o  presente  pLL vai  ao  encontro  das  po/íticas

públicas de incentivo e combate à violência doméstica e familiar.

4.         Portanto,      não     vislumbramos,     _por     o/i},     quaisquer     vícios

impeditivos para a sua  regular tramitação  legislativa.

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  j.ulgamos   que   ela   A£ÉLO  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  proj.eto  esfá qpfo a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para aprovação do  presente  pLL é  necessário o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, em fz/mo ú»/.co dre d/5c«ss:a~o e Moíacáo.

3.         A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça e b) Segurança,  Direitos  Humanos e Cidadania.

4.       Este é o parec:er, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí,  21  de fevere.ir`o de 2024.

T<L/
RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP  N° 235.902
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